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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria - SEI nº 191, de 25 de maio de 2026 

  

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 82, de 06 de 

fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Helio Paixao dos Anjos, matrícula SIAPE 325****, como substituto do cargo de chefe 

da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 100, de 16 de março de 2026. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 25 de maio de 2026. 

 

 

 

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 
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